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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

ERRATA N ° 01 – PORTARIA N° 11.661 DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de correção na 
Portaria nº 11.661 de 07 de Dezembro de 2022, publicada no Diário 
Oficial do Município de Carapebus – DOMCA, Edição n° 119, Página n° 
02, de 07 de Dezembro de 2022.

 RESOLVE:

Art. 1º – Fazer a seguinte correção na Portaria n° 11.661:

 Onde se lê:

PORTARIA N° 11.661 DE 07 DE JUNHO DE 2022

 Leia-se:

PORTARIA N° 11.661 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 2° - Esta Errata na Portaria n° 11.661 de 07 de Dezembro de 2022 
entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 12 de Dezembro de 2022.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°  11.666 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 9199 de 
09/12/2022, da Servidora: Izabel Cristina Dias Silva.

 RESOLVE:

Art. 1º – RESCINDIR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora 
IZABEL CRISTINA DIAS SILVA, Médico (Jornada Ambulatório), 
Matrícula n° 3004878, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
retroagindo os efeitos da rescisão contratual em 01 de Dezembro de 
2022.

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 12 de Dezembro de 2022.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°  11.667 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 8985 de 
30/11/2022 da Servidora: Kassia Verlingues Santos Barcellos.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a servidora abaixo 
relacionada, conforme processo, matrícula, nome e período, pelo prazo 
de 120 dias, com base no Art. 109, II da Lei Complementar Municipal 
10, de 30/05/2003 e Art. 41 da Lei Municipal 687, de 28/09/2017

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 12 de Dezembro de 2022.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.668 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 9209 de 
12/12/2022, da Servidora: Paula Khristina de Lucena Amaral.

 RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR, a pedido, a servidora PAULA KHRISTINA DE 
LUCENA AMARAL, Assessor I, Matrícula n° 3030166, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08 de Dezembro de 2022.

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 12 de Dezembro de 2022.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE REMARCAÇÃO LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 - (SEMSA)

O Município de Carapebus, através da Secretaria Municipal de Saúde/ 
Fundo Municipal de Saúde, torna público aos interessados que fará 
realizar na sala de licitação, instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 15, 
Centro – Carapebus/RJ – nesta cidade, a licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/22, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
com abertura no dia 30/12/22 às 09:00 hs conforme processo FMS nº 
048/22. O objeto da licitação é Contratação de empresa especializada 
na execução de obras de engenharia para complementação da reforma 
e ampliação da Unidade Básica de Saúde (UBS) do bairro Ubás, 
localizado no Município de Carapebus-RJ, O Edital contendo maiores 
informações encontra-se à disposição dos interessados para download 
no site do Município Carapebus, 
(https://www.carapebus.rj.gov.br/site/licitacoes) ou e-mail 
licitacao@carapebus.rj.gov.br

                       Carapebus, 12 de dezembro de 2022

 PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
 PRESIDENTE / CPL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

ERRATA N ° 01 – PORTARIA N° 11.656 DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de correção na 
Portaria nº 11.656 de 30 de Novembro de 2022, publicada no Diário 
Oficial do Município de Carapebus – DOMCA, Edição n° 118, Página n° 
03, de 06 de Dezembro de 2022.

 RESOLVE:

Art. 1º – Fazer a seguinte correção na Portaria n° 11.656:

 Onde se lê:

PORTARIA N° 11.656 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022
Processo Administrativo n° 9228 de 30/11/2022, do Gabinete do 
Prefeito.
ANEXO I – PORTARIA N° 11.656 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022
ANEXO II – PORTARIA N° 11.656 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

 Leia-se:

PORTARIA N° 11.656 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022
Processo Administrativo n° 9028 de 30/11/2022, do Gabinete do 
Prefeito.
ANEXO I – PORTARIA N° 11.656 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022
ANEXO II – PORTARIA N° 11.656 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Art. 2° - Esta Errata na Portaria n° 11.656 de 30 de Novembro de 2022 
entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 12 de Dezembro de 2022.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022 - (FMAS)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fará 
realizar na sala de licitação, instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 15, 
Centro – Carapebus/RJ – nesta cidade, a licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, com abertura no dia 27/12/2022 às 14:00 h conforme processo 
FMAS nº 019/2022. O objeto da licitação é a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PARA ESCRITÓRIO, O Edital 
contendo maiores informações encontra-se à disposição dos 
interessados para download no site do Município Carapebus, 
(https://www.carapebus.rj.gov.br/site/licitacoes) ou e-mail 
licitacao@carapebus.rj.gov.br

                       Carapebus, 12 de Dezembro de 2022

 PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
 PREGOEIRO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 039/2022 – (SEMSA)

 informamos que na publicação anexada ao processo 
vinculada pelo Diário Oficial do Município, na edição nº 120, Ano 01 de 
08 de Dezembro de 2022.

Onde se Lê: Futura e eventual aquisição de equipamentos e 
suprimentos de informática para atender as necessidades das 
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Carapebus/RJ.

Leia-se: Futura e eventual aquisição de medicamentos básicos 
estabelecidos com base na REMUNE 2017 e no consumo da 
população para atender as necessidades das unidades da Farmácia 
Básica Municipal de Carapebus e do Pronto Atendimento Carlito 
Gonçalves

                                                      Carapebus, 12 de dezembro de 2022

 PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
 PREGOEIRO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE REMARCAÇÃO DE  LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2022 - (FMAS)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fará 
realizar na sala de licitação, instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 15, 
Centro – Carapebus/RJ – nesta cidade, a licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2022, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, com abertura no dia 27/12/2022 às 09:00 hs conforme processo 
FMAS nº 017/2022. O objeto da licitação é a AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, O Edital contendo maiores informações encontra-se à 
disposição dos interessados para download no site do Município 
Carapebus, (https://www.carapebus.rj.gov.br/site/licitacoes) ou e-mail 
licitacao@carapebus.rj.gov.br

                        Carapebus, 12 de Dezembro de 2022

 PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
 PREGOEIRO
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